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ANBIMA projeta aumento dos juros para o segundo semestre 

Grupo Consultivo Macroeconômico prevê taxa Selic em 13,5 % para o final de 2022

O Grupo Consultivo Macroeconômico, formado por 24 economistas-chefes de instituições
associadas à ANBIMA (Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais),
acredita que o ciclo de alta de juros seja interrompido após alta em agosto, com a taxa Selic
encerrando o ano em 13,5%. A projeção foi feita na última reunião do Grupo, realizada na sexta-
feira, dia 10. Segundo o coordenador do Grupo Macro, Fernando Honorato, a expectativa de boa
parte dos economistas é que o Banco Central mantenha a taxa de juros mais alta por mais tempo.

O debate do Grupo sobre a política monetária estima mais um aumento de 0,50 ponto da taxa
Selic, em junho, e outro de 0,25 em agosto, encerrando dezembro em 13,5%. Entretanto, não
houve, consenso em relação ao patamar da taxa para o final de 2022. A mínima e a máxima
apuradas ficaram em 13,25% e 14,25%, respectivamente. Para os economistas, o mais provável é
que o Banco Central interrompa o ciclo de alta dos juros e permaneça em um patamar elevado por
mais tempo, o que elevaria os juros médios da economia. Para o final de 2023, a projeção para a
taxa Selic foi revisada de 9,0% para 9,75%.

Quanto ao IPCA, o Grupo Macro revisou a projeção de 2022 de 7,9% para 9,1% em relação à
reunião de abril. Para 2023, a previsão dos economistas passou de 4,0% para 4,5%. Essas
projeções, entretanto, não levam em conta os efeitos das medidas de desoneração fiscal
divulgadas pelo governo, que podem impactar para baixo o IPCA deste ano e, para cima, o do
próximo. Entre as casas que revisaram as previsões para inflação em função desses impactos, as
medianas ficaram em 7,5% para 2022 e 5,4% para 2023. Os economistas ressaltaram que o
cenário da inflação para o próximo ano continua desafiador, não apenas em função do caráter
inercial da inflação, mas pelas incertezas fiscais quanto à manutenção do aparato institucional de
controle de gastos, o que dificulta o trabalho de ancoragem das expectativas inflacionárias de
médios e longos prazos realizados pelo Banco Central.

Houve uma forte correção nas previsões do Grupo em relação à atividade econômica em 2022, com
a projeção de crescimento do PIB passando de 0,60% para 1,5%. Esse movimento foi confirmado
pela recuperação do nível de atividade ocorrido no primeiro trimestre, liderado pelo consumo das
famílias e pela reabertura de várias atividades, sobretudo no segmento de serviços. Depois do
crescimento de 1,0% no primeiro trimestre, o grupo espera 0,50% no segundo trimestre, seguido
de recuos de 0,40% e 0,30%, respectivamente, no terceiro e quarto trimestres deste ano. Para
2023, a projeção passou de 0,74% para 0,50%, um menor ritmo comparado a este ano, diante dos
efeitos defasados do ciclo de alta dos juros na atividade em um contexto de menor crescimento da
economia mundial.

Sustentabilidade: definimos critérios para identificação de FIDCs ESG 

Mercado pode enviar sugestões até o dia 13 de julho

Definimos os critérios para identificação dos FIDCs (Fundos de Investimento em Direitos
Creditórios) sustentáveis. A novidade dá sequência ao trabalho iniciado com o reconhecimento dos
fundos de renda fixa e de ações que consideram critérios ESG (ambientais, sociais e de
governança, na sigla em inglês) em seus processos de gestão.

Confira as novas regras na íntegra

As regras farão parte do Código de Administração de Recursos de Terceiros e estão em
audiência pública até o dia 13 de julho — sugestões podem ser enviadas pelo e-mail 
audiencia.publica@anbima.com.br.

+ Veja os outros temas que estão em audiência pública junto com as regras dos fundos
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https://www.anbima.com.br/data/files/9E/34/87/BA/42E518104D93B218882BA2A8/19.%20Regras_procedimentos_Fundos%20IS_inclusao%20FIDC%20e%20FICFI_AP_marcada.pdf
https://www.anbima.com.br/pt_br/autorregular/codigos/administracao-de-recursos-de-terceiros.htm
mailto:audiencia.publica@anbima.com.br.
https://www.anbima.com.br/pt_br/noticias/novas-regras-de-seguranca-cibernetica-identificacao-de-fidcs-e-fics-sustentaveis-e-negociacao-entram-em-audiencia-publica.htm
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“Com expansão da identificação, continuaremos com a construção de um retrato fiel e inédito dos
fundos sustentáveis no mercado brasileiro””, afirma Cacá Takahashi, nosso vice-presidente e
coordenador do Grupo Consultivo de Sustentabilidade.

Ele explica que a maior parte dos critérios aplicáveis aos FIDCs são iguais aqueles dos fundos de
ações e renda fixa: “fizemos pequenas mudanças nas regras dos fundos para considerar as
especificidades destes produtos, mas os requisitos e procedimentos que devem ser cumpridos
pelas gestoras permanecem os mesmos”.

Os FIDCs que têm o investimento sustentável como objetivo/tese de investimento poderão utilizar o
termo IS (Investimento Sustentável) no nome. Já aqueles que integram os aspectos ESG em seu
processo de gestão, mas não têm o investimento sustentável como principal propósito, não
poderão usar essa identificação. Ainda assim, contarão com uma diferenciação nos materiais de
divulgação.

Os gestores de FIDC IS e dos fundos que integram questões de sustentabilidade também deverão
seguir alguns requisitos voltados ao compromisso ESG, à diligência e à transparência dos ativos.
Um deles é a divulgação de políticas e ações realizadas para inclusão dos fatores ESG na atividade
de gestão do fundo.

FIDC 100% sustentável

Para ter direito de usar o termo IS no nome, o fundo precisa ter uma carteira alinhada com a
sustentabilidade. Ele deverá explicitar em seu regulamento que o objetivo ESG considera o cedente
(empresa que vende os créditos) e/ou sacado (empresa devedora) e garantir que a contraparte da
operação (cedente e/ou sacado, conforme o caso) não gerará danos à carteira. As metodologias e
processos também deverão atestar o compromisso sustentável e o monitoramento constante dos
ativos.

As estratégias de desinvestimento ou recomposição da carteira deverão ser formalizadas e
incluídas nos materiais de divulgação do fundo com o objetivo de comprovar que o FIDC conduz
ações continuadas com foco na sustentabilidade.

FIDC que considera aspectos ESG

Os fundos que consideram questões ESG nas carteiras, mas não têm o compromisso integral com a
sustentabilidade, poderão usar a frase “esse fundo integra questões ESG em sua gestão” nos
materiais de venda destinados aos investidores. Assim como os FIDCs IS, eles também deverão
explicitar se a integração dos critérios ESG acontece a partir do cedente e/ou sacado, conforme
caso.

Fundos de cotas

A audiência pública também trouxe novidades nas regras de identificação de fundos de ações e de
renda fixa, que estão vigentes desde janeiro.

Os fundos de cotas, conhecidos como FICs (replicam mais de 95% da carteira de um ou mais
fundos), que invistam exclusivamente em fundos IS e/ou em fundos que integram questões ESG
também poderão ser reconhecidos como sustentáveis.

O FIC que investe exclusivamente em um ou mais fundos IS poderá adotar o sufixo IS em seu
nome. Já o FIC que aplica exclusivamente em fundos que integrem aspectos ESG poderá usar a
seguinte frase nos materiais de divulgação: “esse fundo investe em fundos que integram questões
ASG em sua gestão, conforme código ANBIMA de administração de recursos de terceiros, disponível
no site da associação na internet”. Essas identificações só valem para os investimentos realizados
em fundos constituídos no mercado brasileiro.
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https://www.anbima.com.br/pt_br/representar/grupos-consultivos-para-temas-emergentes/sustentabilidade/sustentabilidade.htm
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O gestor deverá ter um documento comprovando os processos e controles de diligência
necessários para aquisição e monitoramento destes ativos.

As mudanças têm como objetivo atender uma demanda do próprio mercado e tornar mais
transparentes as políticas de sustentabilidade dos FICs e FIDCs.

Fonte: Anbima, em 14.06.2022.
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